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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE DA 1 CAMARA CIVEL DO 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO CEARA 

  

PROCESSO: 00017753120198060070 

                 

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONAS RESENDE BARBOSA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 

o processo foi remetido ao Tribunal sem respeitar o prazo para interposição do recurso de apelação 

considerando que a publicação da decisão dos embargos de declaração se deu no dia 09/06/2020 tendo como 

último dia para interposição do Recurso o dia 30/06/2020. Vejamos: 

 

 

Assim a fim de evitar o cerceamento de defesa da Re requer seja recebido o recurso de apelacao, em anexo. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRATEUS, 19 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


